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O SR. PRESIDENTE (Andrea Matarazzo) – Estão abertos os trabalhos da 17ª 

audiência pública da Comissão de Administração Pública, com a presença dos Srs. 

Vereadores: Jonas Camisa Nove; Valdecir Cabrabom; Mario Covas Neto. Laércio Benko e 

Alessandro Guedes. 

Informo que essa reunião está sendo transmitida no portal da Câmara – 

www.camara.sp.gov.br, links TV Câmara, Auditórios On-Line e Web Rádio Câmara. 

O SR. MARIO COVAS NETO – Sr. Presidente, sem querer novamente, intrometer 

nessa presidência, V.Exa. se enganou, o nome da Comissão? Comissão de Administração 

Publica e não de Política Urbana.  

O SR. PRESIDENTE (Andrea Matarazzo) – Ratificando, Comissão de 

Administração Pública.  

Vamos suspender a reunião da audiência pública da Comissão de Administração 

Pública.  

Estão suspensos os trabalhos.  

- Suspensos, os trabalhos são reabertos sob a presidência do Sr. Mario Covas 

Neto.  

O SR. PRESIDENTE (Mario Covas Neto) – Na qualidade de presidente da 

Subcomissão da Eletropaulo, declaro abertos os trabalhos, apenas e tão somente para que 

faça a leitura do relatório elaborado pelo nobre Vereador Valdecir Cabrabom, com a 

participação de todos os membros da Comissão.  

Com a palavra o nobre Vereador Valdecir Cabrabom.  

O VALDECIR CABRABOM – Obrigado Sr. Presidente. Cumprimentar os demais 

colegas e agradecer a todos os Srs. Vereadores da Comissão e os colegas que nos auxiliaram 

e todos os participantes. A assessoria da Comissão, a qual, exaustivamente, elaborou esse 

relatório com 52 laudas. Porém, vou ler apenas a conclusão e o desfecho do relatório.  

Passo as mãos do Sr. Presidente e do Vice-Presidente, o arquivo de áudio das 
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reuniões e o relatório da subcomissão geral. Embora as normas técnicas da Eletropaulo sobre 

compartilhamento, apresentação da Eletropaulo sobre o aterramento de fios, apresentação 

feita por vários técnicos aqui presentes, visando elucidar nossas dúvidas. 

Passo a ler a conclusão do relatório. “Tendo em vista o exposto nos depoimentos 

dos convidados e nos documentos analisados, é entendido serem necessárias ações acerca 

das questões levantadas por esta subcomissão”. Foram tratados vários assuntos e daremos 

destaque às discussões sobre o enterramento dos fios de serviços públicos diversos, bem 

como acúmulo desordenado de fios e cabos de empresas de telecomunicações nos postes das 

empresas concessionárias de energia elétrica na cidade de São Paulo. 

Medidas urgentes devem ser tomadas para que a cidade de São Paulo deixe de ter 

um papel secundário na questão das fiações e postes de energia localizados em seu território. 

Constatou-se ser de grande complexidade a correção de todas as questões apontadas diante 

das limitações diversas existentes em que a resolução da questão econômico-financeira entre 

o Poder Público e o setor privado é apenas parte disso. 

Em face das constatações obtidas durante as reuniões desta subcomissão, 

passamos aos encaminhamentos sugeridos para procurar sanar eventuais irregularidades e 

sugerir melhorias para uma adequada prestação de serviço. 

Quanto à questão do uso do território municipal para instalação dos referidos 

postes, apenas no Município de São Paulo existem aproximadamente 800 mil postes sendo 

que 25% da carga da AES Eletropaulo é distribuída na área correspondente ao Centro 

expandido e 91% dos clientes estão concentrados em 28% da área de concessão. 

Todavia, quando se fala em ponderações que levem em conta esse peso, explica-

se que a modicidade tarifária da conta de energia impede qualquer mudança, pois deve ser 

considerado o fato da capital paulista dividir a área de concessão da empresa com outros 23 

municípios: Barueri, Cajamar, Carapicuíba, Diadema, Cotia, Embu, Embu Guaçu, Itapecerica 

da Serra, Itapevi, Jandira, Juquitiba, Mauá, Osasco, Pirapora do Bom Jesus, Ribeirão Pires, 
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Rio Grande da Serra, Santana do Parnaíba, Santo André, São Bernardo do Campo, São 

Caetano do Sul, São Lourenço da Serra, Taboão da Serra e Vargem Grande Paulista. Esses 

municípios compõem a Região Metropolitana de São Paulo.  

Dessa forma, o morador da Cidade acaba prejudicado por ter diminuído o possível 

desconto que teria no caso da modicidade se dar apenas às comunidades locais. Assim, uma 

das sugestões do relatório baseia-se no fato da população da cidade de São Paulo ser 

prejudicada no modelo vigente, pois é a maior afetada pelo fato da municipalidade 

disponibilizar a maior fatia do espaço público para a instalação dos referidos postes sem se 

beneficiar de um justo e maior percentual da referida modicidade. 

Assim, a sugestão desta comissão é a ponderação de que território utilizado pela 

Aneel, Anatel para se efetuar o cálculo do valor que será abatido das contas de energia elétrica 

que seja diminuído para a área de cada Município, com descontos proporcionais ao espaço 

disponibilizado à operadora para a instalação e colocação de cada poste. 

Quanto à questão da fiação colocada nos postes, recomendações. Da mesma 

forma, se faz urgente e imperativo o aumento da fiscalização, com relação às condições da 

fiação que existe na Cidade atualmente. Entendemos que a situação é calamitosa e alarmante, 

sobretudo pela falta de fiscalização e pela proximidade das chuvas do verão. Não pode ser 

considerada normal a constatação vigente, de localizar postes que viraram verdadeiros 

armarinhos a céu aberto, que seja algo fácil e corriqueiro. A enorme quantidade de reserva 

técnica existente nos postes de energia é insegura para a população e esteticamente 

desagradável diante da enorme poluição visual. Desde a publicação da resolução conjunta 

Aneel/Anatel nº 4/2014, no Município de São Paulo, essa fiscalização é de responsabilidade da 

AES Eletropaulo que, claramente, não tem condições de efetuar o serviço de maneira 

satisfatória. Inclusive, o representante da empresa admitiu, perante esta Comissão, que: “Sobre 

a problemática do acúmulo de fios nos postes, a empresa AES Eletropaulo reconhece a sua 

complexidade, mas pouco tem a fazer, pois não tem poder de polícia para ir além. Não possui 
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autonomia para cortar ou retirar aqueles irregulares, limitando-se a notificar as empresas que 

consegue identificar”. 

Desse modo, a fim de solucionar a questão, esta Subcomissão sugere que a 

Prefeitura de São Paulo solicite aos órgãos responsáveis a avocação dessa responsabilidade e 

que a delegue às subprefeituras, inclusive com a possibilidade de multar os casos de 

desrespeito, exercendo, assim, o seu poder de polícia. 

É interessante observar que muitas prefeituras já assumiram maior protagonismo, 

de modo a oferecer resultados no combate ao problema de fios e cabos irregulares nas 

cidades. A cidade de Santos publicou a Lei Municipal nº 3.202, de 15 de outubro de 2015, que 

dispõe sobre a obrigatoriedade de as empresas prestadoras de serviço de energia elétrica, 

telefonia fixa, banda larga, televisão a cabo ou similares, de retirarem de postes a fiação 

excedente e sem uso, e dá outras providências.  

A cidade do Rio de Janeiro publicou o Decreto nº 34.442, de 20 de setembro de 

2011, que dispõe sobre o uso da rede aérea em logradouros públicos. Destacamos o artigo 4º,  

que determina que “a concessionária de energia elétrica só poderá autorizar a instalação de 

rede aérea de usuário em suas infraestruturas – postes – com a prévia apresentação do devido 

licenciamento pelo município”. Na cidade de Curitiba, no mês de maio de 2014, houve a 

assinatura de termo de compromisso efetivo e posterior à ação conjunta entre a Prefeitura 

Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Governo, e a Copel, que é a empresa local que 

possui a concessão de energia de empresas operadoras de telefonia, internet e tv a cabo. 

Esse acordo vislumbrou resolver o problema de posses e fiações irregulares e 

clandestinas naquela cidade, sendo expedidas notificações e aplicação de multas. 

Reportagens exibidas em telejornal mostram que outras cidades cidades tem buscado 

solucionar esse problema estipulando obrigações que as concessionárias, a fim de coibir o 

excesso de fios desordenados nos postes. 

Outra ação que se sugere é que Convias não seja obrigado a aprovar os projetos 
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da AES Eletropaulo, como postes no meio da rua ou em locais inadequados. Essas instituições 

devem ter uma convivência de harmonia e em conjunto com a possibilidade de estudos e 

sugestões que possibilitem a negação da instalação de postes em casos de grave erro de 

projeto, quanto à questão da localização realizada pela Eletropaulo e sem bônus para a 

Prefeitura.  

Recomendações para a Câmara Municipal de São Paulo:  

1. a aprovação do Projeto de Lei 415/2015 de autoria do Vereador Mario Covas 

Neto que insere parágrafo ao Artigo 11 da Lei Municipal 13.614 de 02 de junho de 2003, que 

proíbe a empresa AES Eletropaulo de cobrar ponto de fixação das demais concessionárias;  

2. a aprovação do Projeto de Lei 96/2015, de autoria do Vereador Valdecir 

Cabrabom, que impõe multa no caso de descumprimento dos objetivos tratados na Lei 

Municipal 14.023, de 2005, dispõe sobre a obrigatoriedade de tornar subterrâneo todo o 

cabeamento ora instalado;  

3. o encaminhamento ao Poder Executivo Municipal, sugerindo que a Prefeitura crie 

uma agência municipal para tratar do tema solo, subsolo e espaço aéreo, visando regulamentar 

os serviços que se utilizam desses espaços, considerando a tendência registrada em muitas 

cidades do Brasil o compartilhamento de postes, bem como do subsolo é uma realidade que 

precisa ser acompanhada localmente, pois é urgente que se concilie a demanda pelo espaço 

público disponível, bem como o acelerado desenvolvimento tecnológico, o qual exige grandes 

investimentos em infraestrutura por parte das empresas e serviços – gás, água, energia 

elétrica, operadoras de tv a cabo, telefonia e internet;  

4. o encaminhamento ao Poder Executivo Municipal de sugestão para que a cidade 

de São Paulo solicite, junto ao Governo Federal e às agências Aneel e Anatel a avocação do 

poder  de fiscalização da situação dos postes e suas ramificações, em especial cabos elétricos 

e alocação dos espaços de compartilhamento dos postes.  

5. Encaminhamento à AES Eletropaulo de sugestão que obrigue a todas as 
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empresas que se utilizem dos postes localizados no município de São Paulo, a identificar, de 

maneira clara e objetiva, todos os fios e fiações utilizados. A identificação dos postes já é 

tratada em norma. O artigo 8º da Resolução Conjunta nº 4, de 16 de dezembro de 2014, Aneel 

e Anatel, estabelece que as prestadoras de serviços de telecomunicações devam manter 

identificados todos os pontos de fixação que utilizem. Já o artigo 9º estabelece que as 

distribuidoras de energia elétrica devam manter cadastros atualizados da ocupação dos pontos 

de fixação nos postes, inclusive com a capacidade excedente e as condições para 

compartilhamento, informações técnicas da infraestrutura, preços e prazos, a vistoria realizada, 

de modo a identificar a situação do compartilhamento  de fios e atendimento às normas 

técnicas vigentes.  

Para a Prefeitura Municipal de São Paulo.  

1. Sugerir que o Poder Executivo Municipal a infraestrutura necessária para que 

possa receber a competência de fiscalizar todos os aspectos inerentes a possível delegação de 

função relacionada aos postes no município.  

2. Para que o poder executivo municipal solicite ao Governo Federal, Aneel Anatel, 

a delegação ao poder municipal da fiscalização da situação do uso dos postes e suas 

ramificações. 

3. Encaminhar a necessidade do aumento de equipes de poda de árvores, em 

especial com atenção aos locais de grande concentração de fiação, bem como o treinamento e 

preparação dessas equipes para o trato com o risco inerente derivado do manuseio de energia 

elétrica presente nesses. 

4. Exigir junto aos órgãos competentes uma maior fiscalização com relação à 

condição da fiação, sua segurança, disposição e principalmente sobras de cabos abandonados 

junto aos postes e ao ar livre, possibilitando o aumento de número de acidentes. 

5. Apresentação de um projeto de lei que viabilize o poder de polícia do município 

em diversas questões relacionadas ao tema, ordenando, classificando, impondo limites e 
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regras para a utilização do espaço aéreo e subterrâneo. 

6. A criação de uma equipe multidisciplinar para que viabilize a inserção do 

abandono de fiação e cabos, junto aos postes, na lei 14223/2006 (Lei Cidade Limpa) 

possibilitando a cobrança de multas dos responsáveis. 

Para a Aneel/Anatel. Governo Federal – Ministério das Comunicações. 

1. Sugerir ao Governo federal que delegue a competência de fiscalizar a questão 

dos postes localizados no município, bem como as questões de segurança, identificação do 

cabeamento, locais de instalação e demais funções inerentes e derivadas do serviço ao 

Município. 

2. Que a Convias, Controle de Uso das Vias Públicas, possa negar projetos da AES 

Eletropaulo que não estejam de acordo com a estrutura das vias, bem como dar sugestões 

para que o projeto esteja adequado à via onde será implantado. 

3. Que os contratos feitos pela AES Eletropaulo com o aluguel dos pontos de seus 

postes às empresas de telecomunicação sejam transparentes quanto a sua arrecadação e que 

seja destinado um percentual em prol da infraestrutura e melhoria dos postes e sua 

fiscalização. 

4. Que a Aneel e Anatel possam estudar a possibilidade efetiva de se dar 

tratamento adequado para que seja possível a retirada de fios que não tenham identificação 

como forma de se punir as empresas que não cumpram suas regras, bem como evitar que se 

coloquem cabos clandestinos; 

5. Sugestão de que sejam discriminados nas contas de energia elétrica os valores 

arrecadados com a locação dos postes para demais empresas que o utilizem, bem como os 

valores transferidos para a conta única de modicidade tarifária com a discriminação dos valores 

arrecadados por cada município e o retorno de descontos dados para cada ente federativo; 

6. Maior transparência dos valores arrecadados com os contratos de aluguel dos 

pontos em cada poste bem como com os valores arrecadados e utilizados na modicidade 
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tarifária, assim como os valores arrecadados e destinados a AES Eletropaulo e repassados 

para a gestão dos contratos; 

7. Que a Aneel e Anatel permitam que parte dos recursos arrecadados com o 

aluguel dos pontos nos postes do Município possa ser utilizada na obrigação que as empresas 

possuem de fazer o enterramento dos cabos de fiação; 

8. Sugerir que o cálculo da modicidade tarifária seja modificado possibilitando o 

desconto proporcional nas contas de energia elétrica por número de postes disponibilizados em 

cada município e não mais na somatória de municípios;  

9. Diante da ausência de manifestação pela Aneel em responder questionamentos 

provocados por esta Subcomissão contidos no Requerimento ADM n° 14/2015, seria 

importante que fossem repensados os mecanismos de atendimento aos poderes públicos 

municipais por esta agência. No website possível ver que existe na Aneel um Conselho de 

Consumidores. Todavia, diante da complexidade e da relevância do Município de São Paulo, é 

questionável a atitude de que a sede do Conselho de Consumidores correspondente à área de 

concessão do Município de São Paulo esteja situada na cidade de Barueri. 

Para a AES Eletropaulo: 

1. Que a AES Eletropaulo corrobore a delegação da competência de fiscalização 

da identificação dos cabos que se encontram nos postes elétricos para a Prefeitura, para que 

esta possa melhor efetuar esta fiscalização; 

2. Que a AES Eletropaulo aumente suas equipes de fiscalização, para que esta 

possa cumprir o que determina a legislação vigente, assegurar os padrões de segurança dos 

cabeamentos de seus postes e evitar o abandono de rolos de fiação nos próprios postes, em 

caso de não haver a mudança da delegação para a Prefeitura Municipal; 

3. Nos contratos que a AES Eletropaulo firma com as empresas de 

telecomunicação para o aluguel dos pontos nos postes, que estes tenham uma cláusula para 

que tais empresas cumpram os mesmos padrões de segurança e organização de seus fios, 
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bem como a identificação da empresa em seus próprios fios. 

4. Que a empresa AES Eletropaulo reforce o treinamento das equipes próprias, 

contratadas, subcontratadas e conveniadas para atender à NR 10 – Segurança em Instalações 

e Serviços em Eletricidade.                            

Para a Fundação Procon-SP: 

1. Sugerir o acompanhamento do Procon para que participe das atividades de 

monitoramento e fiscalização tanto da distribuidora de energia, quanto das empresas de 

telecomunicação, visando o cumprimento ao artigo 22, do Código de Defesa do Consumidor  - 

o qual estabelece que as concessionárias do serviço público devam prestar seus serviços de 

forma adequada, eficiente e segura. De forma que a Resolução Conjunta 04 da Aneel/Anatel 

seja cumprida. Por exemplo, no Estado de Pernambuco, o Procon - PE realizou, em julho de 

2015, fiscalização em conjunto com técnicos da CELPE, distribuidora de energia local, e 

posteriormente convocou empresas de telefonia para que estabelecessem um cronograma de 

atividades e correções. 

As providências, encaminhamentos e indicações da subcomissão. Por todo o 

exposto, recomenda-se o encaminhamento deste Relatório Final ao chefe do Executivo, ao 

Secretário Municipal de Serviços, ao Secretário Municipal de Coordenação das Subprefeituras, 

ao Diretor Geral da Aneel, ao Presidente da Anatel, à Diretora Executiva da Fundação Procon 

SP, ao Presidente da AES Eletropaulo. Assim é o presente relatório.  

Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Mario Covas Neto) – Muito bem. Parabéns, nobre Vereador 

Valdecir Cabrabom. 

Tem a palavra, pela ordem, o nobre Vereador Andrea Matarazzo. 

O SR. ANDREA MATARAZZO – Sr. Presidente, gostaria de incluir nas 

recomendações a esta Câmara, eu tenho um projeto de lei que determina que as 

concessionárias retirem dos postes o excedente de fundação. 
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O SR. PRESIDENTE (Mario Covas Neto) – Nós temos aqui este projeto de lei, 

Vereador, a ideia é ser protocolado ainda, ele não está numerado, até porque está 

estabelecendo multa para a infração no caso de a Eletropaulo não fazer o realinhamento e as 

retiradas dos fios excedentes que é exatamente tendo por base o que foi feito em Santos a 

respeito disso.  

O problema é que tem uma pequena modificação na redação, que gostaríamos de 

fazer. A sugestão do Vereador Valdecir Cabrabom é que isso seja feito exatamente pelos 

membros da nossa comissão, em conjunto, ou seja, nós três que estamos sentados aqui, um 

ao lado do outro. Está explicado?  

- Manifestação fora do microfone. 

O SR. PRESIDENTE (Mario Covas Neto) - Eu gostaria apenas de, nas 

recomendações de envio dos relatórios, que seja feito também – eu peço à secretaria que 

anote – aos líderes das Bancadas, na Câmara Municipal, além de todos os membros da 

Comissão de Administração Pública; Aneel, Anatel, Ministério das Comunicações já estão 

falados; a Prefeitura do Munucípio de São Paulo também; a AES Eletropaulo; e, finalmente, ao 

Ministério Público, que tem feito gestões a respeito dessa questão dos fios etc., que ele 

também tome conhecimento do Relatório que foi produzido aqui. 

Então, desta forma, eu gostaria de colocar em votação o Relatório.  

Ainda em discussão. Alguém quer se manifestar? (Pausa) Não. Então, em votação. 

Aqueles que estiverem de acordo permaneçam como estão; os contrários, manifestem-se 

agora. (Pausa). Está aprovado. 

Preciso informar que, na próxima reunião da Comissão de Administração Pública 

estará em pauta o Relatório para ser aprovado, pela comissão, por inteiro. 

Nada mais havendo a ser tratado, estão encerrados os trabalhos dessa 

Subcomissão. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Andrea Matarazzo) – Retomamos a audiência pública 
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referente a projetos que devem ser analisados: PL 619/1999, que estabelece normas para 

determinação do índice de serventia urbana para pavimentação asfáltica, e dá outras 

providências. (Pausa) Mas isso aqui está errado, não tem autor, vários autores. O que quer 

dizer “serventia urbana?”.  

- Manifestação fora do microfone.  

O SR. PRESIDENTE (Andrea Matarazzo) – Tem de realizar, mas não dá para 

realizar audiência pública de algo que não sabemos do que se trata. Não tem como realizar. 

Convoca de novo. Quem vai falar sobre isso? (Pausa) 

- Manifestação fora do microfone. 

O SR. PRESIDENTE (Andrea Matarazzo) – Faremos uma inversão de pauta, 

ficará para o final. 

Vamos ao item 2 da pauta, PL 300/15, Vereador Jonas Camisa Nova, que “dispõe 

sobre a proteção e defesa do contribuinte de tributos municipais, e dá outras providências”. Há 

um orador inscrito, a Sra. Rosana Cristina Gomes, da Coordenadoria de Licenciamento 

Eletrônico. (Pausa) Desiste da palavra. Audiência realizada. 

Item 3 da pauta, “dispõe sobre a realização de campanhas de conscientização, no 

Município, sobre Síndrome de Prader-Willi”. Não há oradores inscritos. Audiência realizada. 

Item 4 da pauta, “dispõe sobre a adoção do Cartão Leve Leite São Paulo para 

reduzir os custos do Programa Leve Leite, e dá outras providências”. Não há oradores inscritos. 

Realizada a audiência. 

Item 5 da pauta,  PL 366/15, Vereador Eduardo Tuma, que “institui as diretrizes 

para a implantação da política pública de valorização da família, no âmbito do Município do São 

Paulo, e dá outras providências”. Não há oradores inscritos. Audiência realizada. 

Item 6 da pauta, “dispõe sobre o uso de valores correspondentes a precatórios de 

natureza alimentar, no Município de São Paulo, e dá outras providências”. Não há oradores 

inscritos. Audiência realizada. 
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Item 7 da pauta, PL 403/15, do nobre Vereador Andrea Matarazzo, que “dispõe 

sobre a obrigatoriedade de instalação, nas Unidades de Ensino, da rede de escolas públicas 

municipais, o sistema de internet sem fio, Wi-Fi, em suas dependências”. Não há oradores 

inscritos. Audiência realizada. 

Item 8 da pauta, PL 422/15, do nobre Vereador Valdecir Cabrabom, que “institui o 

limite máximo de arrecadação de impostos municipais, e dá outras providências”. Há um orador 

inscrito, o Sr. Márcio Albuquerque, Técnico da Secretaria de Finanças. 

O SR. MÁRCIO ALBUQUERQUE – Boa tarde a todos. Meus diretores, 

infelizmente, não puderam comparecer, e coube a mim esta missão.  

Tenho a honra de estar nesta Casa, novamente.  

Acerca do PL 422/15, que “institui o limite máximo de arrecadação de impostos 

municipais, e dá outras providências”. Estivemos avaliando este PL e, em primeiro lugar, nos 

salta aos olhos indagar o que seria esse “limite máximo de arrecadação”? É certo que, na 

justificativa, me parece que o Município, de fato, teria, em tese, competência para colocar esse 

limite máximo. Mas qual seria a natureza jurídica desse limite máximo? 

Preparei um arrazoado, por escrito. Primeiramente, não seria uma isenção, nem 

uma anistia, nem uma remissão de dívidas, a que se refere o artigo 13, da Lei Orgânica do 

Município. Não é isenção, porque não dispensa o pagamento de tributo. Tampouco, configura 

anistia ou remissão, porque não se trata de perdoar um tributo. 

Verificamos, ainda, que esse limite máximo não modifica a alíquota, não modifica a 

base de cálculo, nem o sujeito passivo. Assim, a figura que estamos analisando não atinge a 

regra matriz da incidência dos tributos municipais. Ou seja, não se trata de legislar sobre 

tributo. O que seria, então, essa figura? De fato, ficamos em dúvida sobre o que seria essa 

“arrecadação máxima”.  

No momento de recessão econômica do País, em que se verifica a dificuldade de 

atingir a arrecadação mínima proposta não me parece que um limite máximo de arrecadação 
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dos impostos, em que pese o ideal ser nobre, não sei se seria o momento oportuno para se 

discutir esse tipo de projeto de lei. 

Na justificativa, objetiva-se com o PL diminuir a carga tributária, mas me parece que 

essa não seria a ideia. Vejamos novamente o funcionamento: os valores arrecadados acima do 

limite máximo deveriam ser devolvidos aos contribuintes. Com o devido respeito, me parece 

que, na prática, seria inviável identificarmos quem seriam os contribuintes que teriam direito a 

essa restituição de tributos, quando se atingisse o limite máximo. 

Na lei orçamentária, temos a fixação de despesas e a previsão de arrecadação. Se 

essa arrecadação não atingisse o valor, como que seria feito? E, na prática também, vou levar 

um exemplo assim extremo, porque o exemplo arrasta: imagina a fiscalização tributária 

chegando a alguma empresa, identificando que houve alguma omissão de receita ou houve 

alguma situação e, de repente: "Não, o senhor não vai precisar pagar o seu tributo porque já 

atingimos o limite máximo". Então aparentemente, em que pese o parecer versar sobre matéria 

tributária, me parece que seria um projeto mais ligado à parte orçamentária, vinculando a 

receita de impostos à sua devolução - porque a Constituição Federal proíbe. E, se fosse a 

questão de despesa pública, seria matéria privativa do Prefeito. 

Nós ficamos com um pouco de receio em relação a esse projeto de lei. Parece-me 

que ele, talvez, pudesse ser mais discutido ou ser colocado em outro momento mais oportuno, 

diante dessa crise, dessa recessão econômica que temos aí. Parece-me que colocar um limite 

máximo não sei se é muito prudente nesse início. 

Estas seriam as considerações pela parte da Secretaria de Finanças. Eu deixo à 

apreciação de V.Exas. 

O SR. PRESIDENTE (Andrea Matarazzo) - Muito obrigado. 

Então, audiência pública... 

O SR. VALDECIR CABRABOM - Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Andrea Matarazzo) - Opa, Vereador Valdecir Cabrabom, às 
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ordens, à disposição. 

O SR. VALDECIR CABRABOM - (Pausa) Sr. Presidente, gostaria de dar uma 

pincelada no que o Márcio Albuquerque explanou. A preocupação minha é dar o primeiro 

passo, tendo em vista que já foi passado na primeira votação, e unanimemente os Srs. 

Vereadores concordando, porque estamos já certos, todos nós, não só o Município de São 

Paulo, mas vamos colocar aí os problemas da carga tributária nacional. 

A minha preocupação é colocar o limite máximo para que não haja um aumento 

desordenado de impostos. Houve, há dois meses - se não me engano -, um aumento de ITBI, 

simplesmente para cobrir alguma deficiência orçamentária. E é essa aí a minha preocupação. 

Respeitando, sem dúvida nenhuma, a inflação; respeitando a lei tributária nacional; respeitando 

o aumento populacional, porém o projeto é para colocar o limite. Se for para colocar 1% de 

aumento, ele vai ter de fundamentar, de acordo com as regras que eu citei, por que houve 1% 

de aumento no IPTU: "Ah, porque estamos precisando sanar um problema que temos em outro 

setor". Então é exatamente, como cito na minha justificativa: se dou uma mesada para meu 

filho, acaba o dinheiro e ele vem chorando e pedindo mais, eu dou. Ele vai ficar fazendo coisas 

desordenadamente.  

Então, se ele sabe que nós temos a arrecadação do ano que vem baseada em uma 

porcentagem de inflação, no aumento populacional, em leis tributárias nacionais, sabe quanto 

tempo para arrecadar e em que destinar.  

Essa é a minha fundamentação. É claro que vamos querer e vamos discutir, porque 

temos de ter um patamar. Se for tanto negativo quanto positivo para o Governo, não temos um 

aumento certo de empresas. Aliás, teremos um aumento de empresas que sairão para outros 

municípios que têm incentivo fiscal, que têm essa concordância de que, se aumentar muito o 

imposto, irá perde arrecadação. 

É essa a minha contribuição para São Paulo. E, sem dúvida, conversando com 

colegas aqui, foi unânime na primeira votação e quero discutir. Quero discutir com o Dr.  
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Márcio, que é técnico e com o Executivo para que entremos em um acordo. A minha pretensão 

é colocar um patamar. Qual patamar? Para aumentar os três impostos que temos, usaremos o 

patamar da inflação, normal; o patamar de obediências às leis tributárias nacionais e o patamar 

de aumento de população. Esses são os patamares. E quando virmos qual foi a arrecadação 

desses três impostos, ele saberá que a que destinos estarão determinados. E não ajustar 

algum rombo, alguma deficiência por mal uso do dinheiro público com o aumento de imposto 

em 1%, 2%, simplesmente para cobrir outra coisa. 

É essa a minha contribuição. Obrigado, Sr. Presidente. 

O SR.PRESIDENTE (Mario Covas) – Obrigado, Vereador Valdecir Cabrabom. Não 

havendo mais inscritos, declaro encerrada esta audiência pública. A próxima audiência é do PL 

436/2015, do nobre Vereador Andrea Matarazzo, PSDB, que dispõe sobre a ampliação das 

atividades artísticas, culturais e esportivas nos Centros Educacionais Unificados, CEUs, e dá 

outras providências. 

Não há nenhum orador inscrito. Está encerrada esta audiência pública. 

Item 10. PL 557/2015, do nobre Vereador Arselino Tatto, PT. Dispõe sobre a 

padronização de placas denominativas de vias e logradouros públicos em sistemas com 

identificador em LED e placa solar. 

Não há oradores inscritos. Está encerrada esta audiência pública.  

A audiência seguinte é o item 11, PL 650/2015, do nobre Vereador Milton Leite, 

Democratas, que altera dispositivos da Lei 14. 652, de 20 de dezembro de 2007, alterada pela 

Lei 14.408, de 27 de junho de 2008, que dispõe sobre as concessões e permissões de uso de 

áreas municipais. 

Não há oradores inscritos. Está encerrada esta audiência pública. 

Teremos agora a segunda audiência pública referente ao PL 62/2014, do nobre 

Vereador Senival Moura, do PT, que estabelece normais especiais para incluir item dos imóveis 

frios no capítulo IX, da Lei 11. 228, de 1992, que dispõe sobre as regras de licenciamento, 
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execução, manutenção e utilização de obras e identificações. Há uma oradora inscrita, Sra. 

Rosane Cristina Gomes, coordenadora de licenciamento eletrônico da Secretaria Municipal de 

Licenciamento. 

A SRA. ROSANE CRISTINA GOMES - Boa tarde a todos. Esse assunto, 

especificamente, está incluindo o capítulo IX, da Lei 11.228, que é o Código de Obras e 

edificações, o qual já é matéria de um novo projeto de lei, já nesta Casa, o 466/2015. E esse 

assunto é mais coligado com o PL 272/2015, que é a Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do 

Solo, também em discussão nesta Câmara. Então, parece-nos que esse assunto seria muito 

melhor tratado no PL 272/2015, que é a Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo, a qual  

está criando a cota ambiental. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Covas) – Muito obrigado. Eu sugiro novamente que a 

Secretaria da Comissão faça a identificação desse PL referente à Lei de Uso e Ocupação do 

Solo para saber se há necessidade da manutenção desse PL. 

Não há mais oradores inscritos, está encerrada a audiência pública referente a esse 

PL  62/2014. 

Passemos ao PL 138/2015, do nobre Vereador Arselino Tatto, do PT, que insere o 

Artigo 28 à Lei 13.278/2002, que dispõe sobre normas específicas em matéria de licitação e 

contratos administrativos no âmbito do Município de São Paulo e dá outras providências. 

Não há oradores inscritos. Está encerrada esta audiência pública. 

Vamos retornar ao item 1 da pauta. PL 619/1999, de vários autores, que está 

tramitando nesta Casa há 16 anos. Estabelece normas para determinação do índice de 

serventia urbano para pavimentação asfáltica e dá outras providências. Não há oradores 

inscritos. Está encerrada esta audiência pública. Espero que, desta forma, esse projeto consiga 

ter uma tramitação um pouquinho mais rápida. Nada mais havendo a ser tratado, declaro 

encerradas essas audiências públicas. Agradeço a todos os presentes e aos demais 

Vereadores que compõem esta Comissão. Muito obrigado e boa tarde. 


